Parecer nº 1.262, de 2002, de relator especial em substituição ao da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei nº 216, de 2001 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Relator Especial, retifico o parecer de fls. 09/10, de autoria da nobre Deputada Maria do Carmo Piunti, pela rejeição do Projeto de lei nº 216, de 2001. 

a) VANDERLEI MACRIS 

PARECER A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do nobre Deputado ROBERTO MORAIS, o Projeto de Lei nº 216 de 2001, proibe a utilização de efluentes de Estações de Tratamento de Água e Estações de Tratamento de Esgoto para a produção de vapor ou resfriamento de componentes da planta das Usinas de Produção de Energia de tipo termelétricas 

Em pauta, nos termos regimentais, a proposta não recebeu emendas ou substitutivos. 

Por força do requerimento de fls.04, a proposta passou a tramitar em regime de urgência. 

Em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, a propositura foi apreciada por Relator Especial que em seu parecer concluiu pela sua aprovação. 

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente para que opinasse sobre o mérito do pleiteado. 

Nesta oportunidade, cabe-nos ressaltar a matéria sob a égide do artigo 31, parágrafo 18, da X Consolidação do Regimento Interno. 

Embora louvável a preocupação do nobre autor com a despoluição das bacias hidrográficas do nosso Estado, não podemos concordar com a proibição da utilização dos efluentes de estações de tratamento de água e esgoto para geração de energia termelétricas. 

A demanda por água constitui hoje um dos maiores desafios a serem enfrentados, especialmente pelos grandes aglomerados humanos; portanto, faz-se necessário a reutilização das águas. Trata-se aliás, de uma tendência mundial e imprescindível para atender a demanda crescente a cada dia por água. 

De outra parte, conforme insculpido na Lei 7.663/1991, compete aos Comitê de Bacias Hidrográficas aprovar a proposta do plano de utilização, conservação, proteção e recuperação dos recursos hídricos, dentre outros. 

Isto posto, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de Lei nº 216, de 2001. 

a) MARIA DO CARMO PIUNTI

